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LEI Nº 566/2013     DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013. 

 
 

Institui o dia 27 de dezembro, de cada ano, o dia 

municipal do Crediarista, neste Município e adota 
outras providências. 

 

 

O Prefeito Municipal de Riacho dos Cavalos, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições legais que lhes são conferidas, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica instituído o dia 27 de dezembro, o dia Municipal do 

Crediarista em nosso Município. 

 
Art. 2º. O dia do Crediarista será comemorado em nossa cidade, 

sempre no dia 27 de dezembro de cada ano. 

 
Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que 

couber, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua publicação. 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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